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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 053/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5.846/2025 

 

Torna-se público que o Município de Serrinha, por meio da Secretaria Municipal de Educação, realizará 
Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO entre as cotações obtidas, na hipótese do 
art. 75, inciso II nos termos da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável. 

Data de início de recebimento de propostas: 04/12/2025 00:00 (horário de Brasília) 

Data fim de recebimento de propostas: 08/12/2025 23:59 (horário de Brasília)  

E-mail oficial para recebimento das propostas: compras.serrinhaba@gmail.com 

Presencialmente: Setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Serrinha-BA, de 8h às 14h, do dia 
04/12/2025 até o dia 08/12/2025. 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA: 

1.1  Contratação de empresa para aquisição de material esportivo. 

1.2 A contratação ocorrerá em LOTE ÚNICO, conforme tabela constante abaixo: 

Nº Item Descrição Und Quantidade Marca Valor 
unitário 

Valor total 

01 APARADOR DE CHUTE E SOCO PARA 
TREINAMENTO DE LUTAS E ARTES MARCIAIS, 
COMPRIMENTO X ALTURA X LARGURA 19 CM X 39 
CM X 11 CM.  REVESTIDO EM LONA MARITIMA, 
PESO NÃO SUPERIOR A 1.2KG, MATERIAL 
RESISTENTE PARA ABSORÇÃO DO IMPACTO. - 1200 

UND 6,00 XXXXXX R$XXXXXX R$XXXXXX 

2 TATAME, MATERIAL E.V.A., COMPRIMENTO PLACA 
1 M, LARGURA PLACA 1 M, ESPESSURA PLACA 30 
MM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PELÍCULA 
TEXTURIZADA E SILICONADA - 6000 

UND 30,00 XXXXXX R$XXXXXX R$XXXXXX 

3 SACO DE PANCADA, BOXE, REVESTIMENTO LONA 
SINTÉTICA, BIDIN REVESTIMENTO INTERNO 
NYLON, REFORÇO TECIDO TELADO, ENCHIMENTO 
RASPAS DE COURO - 900 

UND 3,00 XXXXXX R$XXXXXX R$XXXXXX 

4 LUVA BATE SACO PARA TREINOS DE BOXE, MUAY 
THAI E ARTES MARCIAIS EM GERAL. TRATAMENTO 
DIFERENCIADO - 400 

PAR 4,00 XXXXXX R$XXXXXX R$XXXXXX 

5 BOLA, DE BASQUETEBOL, BORRACHA,  MIOLO 
REMOVÍVEL E LUBRIFICADO, TAMANHO OFICIAL, 
DIÂMETRO 23 CM, CIRCUNFERÊNCIA 76 CM, PESO 
620 GRAMAS - 2400 

UND 15,00 XXXXXX R$XXXXXX R$XXXXXX 

6 BOLA, OFICIAL DE VOLEIBOL, MATRIZADA, 
CÂMARA AIRBILITY, MICROFIBRA, 
CIRCUNFERÊNCIA 65-67CM, PESO 260-280G, 
MIOLO SLIP SYSTEM REMOVÍVEL E LUBRIFICADO, 
SELO OFICIAL DA CBV - 1020 

UND 12,00 XXXXXX R$XXXXXX R$XXXXXX 

9 REDE DE VÔLEI SEM COSTURA, QUATRO FAIXAS 
(SUPERIOR E INFERIOR E LATERAIS), MED. 9,50M X 
1M, IDEAL PARA ATIVIDADES RECREATIVAS NÃO-
PROFISSIONAIS. - 1760  

UND 8,00 XXXXXX R$XXXXXX R$XXXXXX 

7 BOLA OFICIAL DE HANDEBOL, FEMININA, MODELO 
H2L, COM 32 GOMOS,MICROPOWER, 
CONSTRUÇÃO ULTRA FUSION, MIOLO CÁPSULA 

UND 12,00 XXXXXX R$XXXXXX R$XXXXXX 

mailto:compras.serrinhaba@gmail.com
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SIS, CÂMARA 6D. TAMANHO: 54-56CM.PESO: 325-
375GRAMAS. APROVADA PELA CONFEDERAÇÃO 
BRASILEIRA DE HANDEBOL. - 1140 

8 BOLA OFICIAL DE HANDEBOL,MASCULINA, 
MODELO H3L, COM 32 GOMOS,MICROPOWER, 
CONSTRUÇÃO ULTRA FUSION, MIOLO CÁPSULA 
SIS. TAMANHO: 58-60CM. PESO: 425-475GRAMAS. 
APROVADA PELA CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE 
HANDEBOL. - 1140 

UND 12,00 XXXXXX R$XXXXXX R$XXXXXX 

10 BOLA FUTSAL, MATERIAL MICROFIBRA, PESO 
CHEIA 400 A 440 G, CIRCUNFERÊNCIA 62 A 64 CM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
COSTURADA/CHANCELA DA RESPECTIVA 
FEDERAÇÃO/ COSTUR A - 3600 

UND 40,00 XXXXXX R$XXXXXX R$XXXXXX 

11 REDE OFICIAL DE FUTSAL- CONFECCIONADO COM 
FIO DE NYLON / POLIPROPILENO ENTRE 4 E 6 MM, 
DE ALTA RESISTÊNCIA, COM PROTEÇÃO 
ULTRAVIOLETA, MALHA 10X10 CM, NA COR 
BRANCA, DIMENSÕES: 3,20 M DE COMPRIMENTO 
X 2,10 M DE ALTURA X 0,40 M DE RECUO SUPERIOR 
X 1,00 M DE RECUO INFERIOR. - 7200 

PAR 12,00 XXXXXX R$XXXXXX R$XXXXXX 

12 REDE OFICIAL PARA ARO BASQUETEBOL OFICIAL, 
CONFECCIONADA EM FIO DE SEDA / POLIETILENO 
(PP) VIRGEM 6MM DE ESPESSURA, ALTA 
DENSIDADE TRANÇADO / TORCIDO MALHA 
7X7CM, E ABERTURA SUPERIOR DE FIXAÇÃO COM 
DIÂMETRO DE 45CM COM 11 (ONZE) ALÇAS, E 
ALTURA DE 40CM, A REDE, MODELO CHUÁ/N.B.A. 
- 360 

PAR 4,00 XXXXXX R$XXXXXX R$XXXXXX 

13 BOMBA PARA INFLAR BOLAS, MODELO DUPLA 
AÇÃO, CONFECCIONADA EM MATERIAL 
POLIETILENO RÍGIDO TRANSPARENTE EM 
FORMATO CILÍNDRICO COM 30MM DE DIÂMETRO, 
COM AS SEGUINTES MEDIDAS: (FECHADA 26-CM) 
(ABERTA 43- CM), E NA PONTA ROSCA METÁLICA 
INTERNA, A MESMA DEVERÁ VIR COM 
ADAPTADOR TIPO MANGUEIRA MEDINDO: 
167MM DE COMPRIMENTO, COM UMA DAS 
PONTAS COM ROSCA METÁLICA INTERNA E OUTRA 
PONTA COM ROSCA METÁLICA EXTERNA, MAIS 2 
AGULHAS METÁLICA COM ROSCA. - 900 

UND 20,00 XXXXXX R$XXXXXX R$XXXXXX 

14 PRATO DEMARCADOR - TIPO CHAPEU CHINÊS 
FLUORESCENTE, PESO: 30G - CORES VARIADAS - 
TAMANHO: 0,04 X 0,19 M - 480 

UND 120,00 XXXXXX R$XXXXXX R$XXXXXX 

15 CONE AGILIDADE FUNCIONAL PVC RYTHMOON - 24 
CM CONE AGILIDADE FUNCIONAL PVC CONE 
PLÁSTICO FLEXÍVEL 24CM - CORES VARIADAS 
CONES PARA MARCAÇÃO. TREINAMENTO DE 
CIRCUITO - 840 

UND 120,00 XXXXXX R$XXXXXX R$XXXXXX 

 VALOR TOTAL            XXXXXXXXXXXXXXX 

                                                                                                                      (XXXXXXXXXXXXXXXXXXX) 

1.3 A participação, se dará mediante recebimento de novas propostas através e-mail 

compras.serrinhaba@gmail.com ou presencialmente no setor de protocolo da prefeitura municipal de 

Serrinha, das 8h às 14h, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

1.3.1 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no sistema de e-mail, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor 
do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 
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por terceiros não autorizados. 

1.4 Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

1.4.1 que não atendam às condições deste aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

1.4.2 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

1.4.3 que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista 

1.4.3.1 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

1.4.3.2 Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, 
física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do fornecedor; 

1.4.4 Organizações de Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014- TCU-Plenário); e 

1.4.5 Sociedades cooperativas. 

 

 

2. INGRESSO NA DISPENSA E RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 

2.1 O ingresso do fornecedor na dispensa se dará com o envio de sua proposta, na forma deste item. 

2.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 
exclusivamente por e-mail, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for 
o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para recebimento das propostas. 

2.3 A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas. 

2.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 

2.5 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação 
dos serviços; 

2.6 Os preços ofertados, tanto na proposta, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

2.7 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses. 

2.8 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

2.9 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o termo de referência básico e demais documentos anexos, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais e/ou executar os serviços em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 

2.10 Uma vez enviada a proposta, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la. 

2.11 No envio da proposta inicial, o fornecedor deverá, também devera enviar, devidamente assinadas, 
as seguintes declarações: 

2.11.1 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

2.11.2 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

2.11.3 que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

2.11.4 que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como 
firmes e verdadeiras; 

2.11.5 que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

2.11.6 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 
da Constituição; 

 

3. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

3.1 O custo máximo orçado para contratação é o estipulado na lei 14.133/2021, não sendo este o valor 
orçado pela administração publica. 

 

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
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4.1 Encerrado período de recebimento de propostas, será verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação. 

4.2 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 

haver a negociação de condições mais vantajosas. 

4.2.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

4.2.2 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

4.2.3 Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da 
dispensa eletrônica. 

4.3 Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 

complementares, adequada ao último lance. 

4.4 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

4.5 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

4.5.1 contiver vícios insanáveis; 

4.5.2 não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

4.5.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

4.5.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

4.5.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que 
insanável. 

4.6 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

4.6.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto 

4.6.2 quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

4.6.3 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas 
de trabalho vigentes. 

4.7 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 
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4.8 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço 

4.8.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas; 

4.8.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 
de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

4.9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

4.10 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

4.11 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 

disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

5. HABILITAÇÃO 

5.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação deste aviso, deverão ser apresentados pelo 

fornecedor mais bem classificado, junto a proposta de preços. 

5.1.1 Habilitação Jurídica: 

I- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da respectiva sede acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; ou 

II- Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede; ou 

III- Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

IV- RG e CPF dos sócios. 

5.1.2 Habilitação Fiscal, social e trabalhista: 

I- inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II- inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

III- regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da lei; 

IV- regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei; 

V- regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

VI- declaração referente ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

VII- declaração unificada modelo presente no Anexo I deste aviso. 

5.1.3 Habilitação Econômico-Financeira: 

I- certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

5.2 Das Exigências Técnicas Específicas: 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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I -          Não há. 

5.3 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos sites dos órgãos de controle externo. 

5.4 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste aviso de Contratação 

Direta. 

5.5 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

6. CONTRATAÇÃO 

6.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será emitido a nota de 

empenho, bem como a autorização de fornecimento. 

6.2 O adjudicatário terá o prazo de 01 (um) dia útil para a aceitação da nota de empenho, que poderá 

ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração; 

6.3 O prazo para início da prestação dos serviços é imediato a partir da aceitação da nota de empenho. 

6.4 O prazo de vigência da contratação séra até 31 de dezembro de 2025. 

 

7. DAS SANÇÕES 

7.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei 14.133, de 2021, conforme Art. 155 a Contratada que: 

I- dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II- dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao        funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III- dar causa à inexecução total do contrato; 

IV- deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V- não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente        justificado; 

VI- não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII- ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII- apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX- fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X- comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI- praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII- praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.2   Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções: 
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I- advertência; 

II- multa; 

III- impedimento de licitar e contratar; 

IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I- a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II- as peculiaridades do caso concreto; 

III- as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV- os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V- a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 

§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do contrato, não 
poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei. 

§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo 
de 3 (três) anos. 

§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.     

     

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1 O procedimento será divulgado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Serrinha-BA, e no Portal 

Nacional de Contratações Públicas – PNCP, e 

8.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a administração poderá: 

8.2.1 republicar o presente aviso com uma nova data; 

8.2.2 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas 
às condições de habilitação exigidas. 

8.2.2.1 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 
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8.2.3 fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 
conforme o caso. 

8.3 As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

8.4 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 

não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente 

da Administração na respectiva notificação. 

8.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 

do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

8.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

8.7 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão 

o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa 

ao procedimento. 

8.8 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

8.9 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 

o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

8.10 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo de contratação. 

8.11 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

8.12 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

8.13 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

8.13.1 TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Serrinha - BA, 3 de dezembro de 2025. 

 

 
Cristianne Matos do Amaral 

Agente de Contratação 
Portaria 395/2025 
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MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA PARA HABILITAÇÃO 
 
                                           
A empresa___________________________________ com endereço à Rua _____________________, nº 
______ Cidade:  ____________/____, CEP ___________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
nº ____________, neste ato representada por seu representante legal , _________________, inscrita no 
RG nº _______________ SSP/BA, e CPF nº _________________,  DECLARA, que cumpre plenamente os 
requisitos exigidos para sua habilitação referente a Dispensa de licitação número 053/2025, estando ciente 
das penalidades aplicáveis nos casos de descumprimento. 
 

I. Declaro que: inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 

II. Declaro que: cumpro os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

III. Declaro que: estou ciente e concordo com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e 
seus anexos; 

IV. Declaro que: assumo a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras; 

V. Declaro que: cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

VI. Declaro que: não emprego menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 
                                                                  

      Local, data  
                    

 
 
 
 
 

CARIMBO DA EMPRESA 
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CNPJ: 13.845.086/0001-03 | Tel: (75) 3261-8500   
www.serrinha.ba.gov.br 

                            TERMO DE CONTRATO  

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

Aquisições – Dispensa 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 5.846/2025 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2025, QUE FAZEM 
ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA, POR 
INTERMÉDIO DO SEU PREFEITO MUNICIPAL E A EMPRESA 
XXXXX 

                               SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

O MUNICÍPIO DE SERRINHA, com sede na Rua Macário Ferreira, nº 517, Centro, Serrinha – Bahia, inscrito no 
CNPJ sob nº 13.845.086/0001-03, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Cyro Oliveira Silva 
Novais, brasileiro, advogado, CI nº 854566082 SSP/BA, CPF nº 019.997.795-09, doravante denominados 
CONTRATANTE, e do outro, a empresa XXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob nº XXXXXXXXXXXXXX, com sede 
na Rua Felinto XXXXXXXXXXXXX,XXXXX, XXX, XXXXXXXX, Bahia, CEPXXXXXXXXXXXXXX representada pelo Sr. 
XXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF sob o nº XXXXXXXXXXXX designada CONTRATADA, tendo em vista o que 
consta no Processo nº 5.846/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de 
Licitação nº 053/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. Objeto da contratação: Aquisição de material esportivo. 

1.2. Segue abaixo detalhamento dos itens: 

Nº 
Item 

Descrição Und Quantidade Marca Valor 
unitário 

Valor total 

01 APARADOR DE CHUTE E SOCO PARA TREINAMENTO DE 
LUTAS E ARTES MARCIAIS, COMPRIMENTO X ALTURA X 
LARGURA 19 CM X 39 CM X 11 CM.  REVESTIDO EM 
LONA MARITIMA, PESO NÃO SUPERIOR A 1.2KG, 
MATERIAL RESISTENTE PARA ABSORÇÃO DO IMPACTO. 
- 1200 

UND 6,00    

2 TATAME, MATERIAL E.V.A., COMPRIMENTO PLACA 1 
M, LARGURA PLACA 1 M, ESPESSURA PLACA 30 MM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PELÍCULA TEXTURIZADA 
E SILICONADA - 6000 

UND 30,00    

3 SACO DE PANCADA, BOXE, REVESTIMENTO LONA 
SINTÉTICA, BIDIN REVESTIMENTO INTERNO NYLON, 
REFORÇO TECIDO TELADO, ENCHIMENTO RASPAS DE 
COURO - 900 

UND 3,00    

4 LUVA BATE SACO PARA TREINOS DE BOXE, MUAY THAI 
E ARTES MARCIAIS EM GERAL. TRATAMENTO 
DIFERENCIADO - 400 

PAR 4,00    

5 BOLA, DE BASQUETEBOL, BORRACHA,  MIOLO 
REMOVÍVEL E LUBRIFICADO, TAMANHO OFICIAL, 
DIÂMETRO 23 CM, CIRCUNFERÊNCIA 76 CM, PESO 620 
GRAMAS - 2400 

UND 15,00    

6 BOLA, OFICIAL DE VOLEIBOL, MATRIZADA, CÂMARA 
AIRBILITY, MICROFIBRA, CIRCUNFERÊNCIA 65-67CM, 

UND 12,00    

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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PESO 260-280G, MIOLO SLIP SYSTEM REMOVÍVEL E 
LUBRIFICADO, SELO OFICIAL DA CBV - 1020 

9 REDE DE VÔLEI SEM COSTURA, QUATRO FAIXAS 
(SUPERIOR E INFERIOR E LATERAIS), MED. 9,50M X 1M, 
IDEAL PARA ATIVIDADES RECREATIVAS NÃO-
PROFISSIONAIS. - 1760 

UND 8,00    

7 BOLA OFICIAL DE HANDEBOL, FEMININA, MODELO H2L, 
COM 32 GOMOS,MICROPOWER, CONSTRUÇÃO ULTRA 
FUSION, MIOLO CÁPSULA SIS, CÂMARA 6D. TAMANHO: 
54-56CM.PESO: 325-375GRAMAS. APROVADA PELA 
CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE HANDEBOL. - 1140 

UND 12,00    

8 BOLA OFICIAL DE HANDEBOL,MASCULINA, MODELO 
H3L, COM 32 GOMOS,MICROPOWER, CONSTRUÇÃO 
ULTRA FUSION, MIOLO CÁPSULA SIS. TAMANHO: 58-
60CM. PESO: 425-475GRAMAS. APROVADA PELA 
CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE HANDEBOL. - 1140 

UND 12,00    

10 BOLA FUTSAL, MATERIAL MICROFIBRA, PESO CHEIA 
400 A 440 G, CIRCUNFERÊNCIA 62 A 64 CM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
COSTURADA/CHANCELA DA RESPECTIVA FEDERAÇÃO/ 
COSTUR A - 3600 

UND 40,00    

11 REDE OFICIAL DE FUTSAL- CONFECCIONADO COM FIO 
DE NYLON / POLIPROPILENO ENTRE 4 E 6 MM, DE ALTA 
RESISTÊNCIA, COM PROTEÇÃO ULTRAVIOLETA, MALHA 
10X10 CM, NA COR BRANCA, DIMENSÕES: 3,20 M DE 
COMPRIMENTO X 2,10 M DE ALTURA X 0,40 M DE 
RECUO SUPERIOR X 1,00 M DE RECUO INFERIOR. - 7200 

PAR 12,00    

12 REDE OFICIAL PARA ARO BASQUETEBOL OFICIAL, 
CONFECCIONADA EM FIO DE SEDA / POLIETILENO (PP) 
VIRGEM 6MM DE ESPESSURA, ALTA DENSIDADE 
TRANÇADO / TORCIDO MALHA 7X7CM, E ABERTURA 
SUPERIOR DE FIXAÇÃO COM DIÂMETRO DE 45CM COM 
11 (ONZE) ALÇAS, E ALTURA DE 40CM, A REDE, 
MODELO CHUÁ/N.B.A. - 360 

PAR 4,00    

13 BOMBA PARA INFLAR BOLAS, MODELO DUPLA AÇÃO, 
CONFECCIONADA EM MATERIAL POLIETILENO RÍGIDO 
TRANSPARENTE EM FORMATO CILÍNDRICO COM 
30MM DE DIÂMETRO, COM AS SEGUINTES MEDIDAS: 
(FECHADA 26-CM) (ABERTA 43- CM), E NA PONTA 
ROSCA METÁLICA INTERNA, A MESMA DEVERÁ VIR 
COM ADAPTADOR TIPO MANGUEIRA MEDINDO: 
167MM DE COMPRIMENTO, COM UMA DAS PONTAS 
COM ROSCA METÁLICA INTERNA E OUTRA PONTA COM 
ROSCA METÁLICA EXTERNA, MAIS 2 AGULHAS 
METÁLICA COM ROSCA. - 900 

UND 20,00    

14 PRATO DEMARCADOR - TIPO CHAPEU CHINÊS 
FLUORESCENTE, PESO: 30G - CORES VARIADAS - 
TAMANHO: 0,04 X 0,19 M - 480 

UND 120,00    

15 CONE AGILIDADE FUNCIONAL PVC RYTHMOON - 24 CM 
CONE AGILIDADE FUNCIONAL PVC CONE PLÁSTICO 
FLEXÍVEL 24CM - CORES VARIADAS CONES PARA 
MARCAÇÃO. TREINAMENTO DE CIRCUITO - 840 

UND 120,00    

 VALOR TOTAL            XXXXXXXXXXXXXXX 

                                                                                                                      (XXXXXXXXXXXXXXXXXXX) 
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de até 31 de dezembro de 2025 contados do(a) a partir de sua 
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo 
a este Contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total do contrato é de R$ xxxxxxxxx  (xxxxxxxxxxxxxxx). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice de Custos de Tecnologia da Informação - ICTI, 
mantido pela Fundação Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante, além das previstas no termo de referência: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.11.  A Administração terá o prazo de 30, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 
93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
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9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo de referência: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local ou do serviço para representá-lo na execução do 
contrato. 

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 
II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração 
ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 
pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no 
edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos 
do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, 
o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte 
ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento. 

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.18.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116); 

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021; 

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
(2) Moratória de 0,3% (três décimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 30 (trinta) dias, pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 
art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(3)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 2 % a 3% 
do valor do Contrato. 
(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 
2% a 3% do valor do Contrato.  
(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 2% a 3% do valor do 
Contrato. 
(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 2% a 3% do valor do 
Contrato. 
(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 2% a 3% do valor do 
Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (dias) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 
e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

11.12.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
26, de 13 de abril de 2022.  

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato. 

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138


 

Página 9 de 10 
 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua Macário Ferreira, nº 517 - Centro  
Serrinha – Ba. CEP: 48700-000 

CNPJ: 13.845.086/0001-03 | Tel: (75) 3261-8500   
www.serrinha.ba.gov.br 

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3. Indenizações e multas. 

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 
n.º 14.133, de 2021).  

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FISCALIZAÇÃO 

16.1. A fiscalização da realização dos serviços será exercida pela Prefeitura Municipal de Serrinha, por 
intermédio dos servidores: a) Sr.xxxxxxxxxxxx, como Gestor de Contratos, e o Sr. xxxxxxxxxxxx, Fiscal de 
Contrato, responsáveis pelo acompanhamento das entregas dos itens descritos nesse termo, nomeados através 
de portaria Nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 2025. Os servidores foram previamente designados através de portaria, 
conforme art. 117 da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 

UNIDADE AÇÃO ELEMENTO DE DESPESA FONTE 

6201 2019 33.90.30 12001001 
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16.2.  A presença da fiscalização no local da entrega não atenua nem diminui a responsabilidade do Agente de 
Integração contratado no que diz respeito a qualquer ocorrência, atos irregulares ou omissões verificadas na 
entrega dos materiais a ele relacionados. 

16.3.  A Prefeitura Municipal poderá recusar quaisquer materiais quando entender que os mesmos estejam 
em desacordo com a legislação aplicável e/ou contrário aos termos do contrato administrativo celebrado. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, 
§3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Serrinha, município da Bahia, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, 
da Lei nº 14.133/21. 

 

Serrinha-BA, xx de xxxxxxxxx de 2025. 

 

_____________________________________________ 
MUNICÍPIO DE SERRINHA - BAHIA 

Cyro Novais 
CONTRATANTE 

 

 

_____________________________________________ 
xxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATADA 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DEFINICAO DO OBJETO 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

A educação contemporânea exige mais do que a transmissão de conteúdos acadêmicos. Ela demanda 

uma formação integral que contemple o desenvolvimento fisico, emocional e social dos estudantes. Nesse 
contexto, a aquisição de materiais esportivos para as unidades escolares do município de Serrinha — BA não 6 
apenas uma ação administrativa, mas urna estratégia pedagógica essencial para garantir qualidade e equidade no 
ensino público. A pratica esportiva nas escolas é um instrumento poderoso de inclusão, disciplina e promoção da 
saúde. No.entanto, muitas unidades escolares enfrentam a escassez ou o desgaste de equiParnentos básicos como 
bolas, redes, cones e colchonetes, comprometendo a efetividade das aulas de Educação Física. A ausência desses 
materiais limita a criatividade dos professores, reduz otngajamento dos alunos e impede a realização de projetos 
esportivos que poderiam fortalecer vínculos comunitglos revelar„talentos locais. Além disso, a Constituição 
Federal e a Lei de Diretrizes e Bases datilucação Nacional (LDB, reconhecem o esporte como parte integrante 
da formação educacional Portanto, investlkm marériats espottiiita 6 cumprirzum dever legal e ético com os 
estudantes da rede pública. Afaquisição aelik liens também esta alinhada ao PJaVo7Municipal de Educação e aos 
Objetivos de Desenvolvimentolbstentavel CODS), especialmente os que tiatth de educação de qualidade e 
saúde e bem-estar. Do podeiTe vista técnico, a contratação pode ser vializada por meio de licitação, 
preferencialmente utilizando o Sistema de Registro de Preços, o que permite flexibilidade e economicidade. A 
pesquisa de mercado e o levantamento das necessidades junto as escolas devém embasar o processe, -garantindo 
que os itens adquiridos atendam as especificidades de cada faixa etária e modalidade esportiva. Portanto, a 
aquisição de materiais esportivos para as escolas de Serripliasesenta um investimento estratégico na 
formação cidadã dos alunos É uma a Aortjoe transcende p—Sto ilsxco e alcança dimensões sociais, 
pedagógicas e culturais, reafirmando 4kmqqmisso do mynicfpia:kom uma educação pública inclusiva, a 
dinâmica e transformadora j b ..341 

zzatri 

N° 
Item 

eseritio Unct Quantidade 

01 APARADOR DE CHUTE E SOCO I34kRA TREINAMENTO DE LUTAS E ARTES UND 6,00 
MARCIAIS, COMPRIMENTO X A., -TURA X LARGU41 19 CM X 39 CM X II 
CM. REVESTIDO EM LONAAÁRITIKA, PESO W. SUPERIOR A 1.2KG, 
MATERIAL liESISTENTE PARA Aii,SORÇÃO DO IMPAtít. - 1200 

2 TATAME, MATERIAL EVA'S RIMENT9>4jVArA 1 M, LARGURA 
PLACA I M, ESPESSURA PLA%t Q,SM, CA11,A ERTaTICAS ADICIONAIS ..%. 
PELÍCULA TEXTURIZADA E $14:10:1SDA - 605' 

UND 30,00 

3 SACO DE PANCADA,- BOXE, REVESTIMENTO LONA SINTÉTICA, BIDIN 
REVESTIMENTO ;INTERNO NYLON, REFORÇO TECIDOil.. TELADO, 
ENCHIMENTO RASPAS DE COURO - 906 

UND 3,00 

4 LUVA BATE SACO TARA TREINOS DE BOXE, MIJAY THAI E ARTES 
MARCIAIS EM GERAL. TRATAMENTODIFERENCIAPO 406

:PAR 4,00 

5 BOLA, DE BASQUETEBOL, BORRACHA, - MIOLO REMOVÍVEL "E 
LUBRIFICADO, TAMANHO OFICIAL, DIÂMETRO 23 CM, 
CIRCUNFERÊNCIA 761CM, PESO 620 GRAMAS -2400 

UND 15,00 

6 BOLA, OFICIAL DE -VOLEIBOL, MATRIZADA, CÂMARA - AIRBILITY, 
MICROFIBRA, CIRCUNFERÊNCIA 65-67CM, PESO 269-280G, MIOLO SLIP 
SYSTEM REMOVÍVEL E LUBRIFICADO, SELO OFICIAL DA CBV - 1020 

UND 12,00 

9 REDE DE W5LEI SEM COSTURA, QUATRO FAIXAS (SUPERIOR E INFERIOR 
E LATERAIS), MED. 9,50M X IM, IDEAL PARA ATIVIDADES RECREATIVAS 
NÃO-PROFISSIONAIS. - 1760 

UND 8,00 

7 BOLA OFICIAL DE HANDEBOL, FEMININA, MODELO H2L, COM 32 
GOMOS,MICROPOWER, CONSTRUÇÃO ULTRA FUSION, MIOLO CÁPSULA 
SIS, CÂMARA 6D. TAMANHO: 54-56CM.PESO: 325-375GRAMAS. 
APROVADA PELA CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE HANDEBOL. -1140 

UND 12,00 
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8 BOLA OFICIAL DE HANDEBOL,MASCULINA, MODELO H3L, COM 32 
GOMOS,MICROPOWER, CONSTRUÇÃO ULTRA FUSION, MIOLO CAPSULA 
SIS. TAMANHO: 58-60CM. PESO: 425-475GRAMAS. APROVADA PELA 
CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE HANDEBOL - 1140 

UND 12,00 

10 BOLA FUTSAL, MATERIAL MICROFIBRA, PESO CHEIA 400 A 440 G, 
CIRCUNFERÊNCIA 62 A 64 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
COSTURADA/CHANCELA DA RESPECTIVA FEDERAÇÃO/ COSTUR A - 3600 

UND 40,00 

11 REDE OFICIAL DE FUTSAL- CONFECCIONADO COM FIO DE NYLON! 
POLIPROPILENO ENTRE 4 E 6 MM, DE ALTA RESISTÊNCIA, COM 
PROTEÇÃO ULTRAVIOLETA, MALHA 10X10 CM, NA COR BRANCA, 
DIMENSÕES: 3,20 M DE COMPRIMENTO X 2,10 M DE ALTURA X 0,40 M DE 
RECUO SUPERIOR X 1,00 M DE RECUO INFERIOR. - 7200 

PAR 12,00 

12 REDE OFICIAL PARA ARO BASQUETEBOL OFICIAL, CONFECCIONADA 
EM FIO DE SEDA / POLIETILENO (PP) VIRGEM 6MM DE ESPESSURA, ALTA 
DENSIDADE TRANÇADO / TORCIDO MALHA 7X7CM, E ABERTURA 
SUPERIOR DE FIXAÇÃO COM DIÂMETRO DE 45CM COM 11 (ONZE) 
ALÇAS, E ALTURA DE 40CM, A REDE, MODEL() CHUA/N.B.A. - 360 

PAR 4,00 

13 BOMBA PARA INFLAR BOLAS , MODELO DUPLA AÇÃO, 
CONFECCIONADA EM MATERIALPOLIÊtLENO AMID() 1RANSPARENTE 
EM FORMATO CILINDRICaLCOM 3:6* DE 40Â 4METR0, 0M AS 
SEGUINTES MEDIRAS : (FECIikt. X 26-CM) (ABERIcA43- CM), .Ern PONTA 

1PAPTADOR 

UND 20,00 

ROSCA METALICAATERNÂ, A MESMA DEVERA VIR CONCLAI3-
TIPO MANGUEIRA $4EbINDO: 167MM DE COMPRIMENTO, contmA DAS 
PONTAS COM ROSCA METÁLICA INTERNA E OUTRA PONTA COM ROSCA 
METÁLICA EXTERNA, MAIS 2 AGULHAS METÁLICA COM ROSCA. - 900 

14 PRATO DEMARCADOR - TIPO CHAPEU, CHINÊS FLUORESCENTE, PESO:" 
30G - CORES VARIADAS -TAMANHO: 0,04 X 0,19, M - 480 

UND 120,00 

15 CONE AGILIDADE FUNCIONOR. PVC RYTHMOON:i - 24 CM CONE 
AGILIDADE FUNCIONAL PV6404. „ N'E PLÁSTICO FLE,XML '24CM - CORES 
VARIADAS CONES PARA mAWAtgAlio. TREINAMENT0tE CIRCUITO - 840 

UND 120,00 

3. FORMA E CRITÉRIOS Jfl SELEÇÃO DÕ'VöÍNECEDOR 

3.1.0 fornecedor sera selecionado porgmeio da realizacdo4de procedimento de Dispensa, para 
esse processo de dispensa sera seledrInado mediante -andlise da proposta mais vantajosa, o 
recebimento de proposta ap6s pitiMação do avisoladispensa sera realizado via e-mail: 
compras.serrinhaba@gmail.com e ptietpresencialidntknPsetor de protocolo da prefeitura 
municipal de serrinha, dos 08:00;64 4100, com aqaão do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO GLOBAL. /46!,47  

It 

3.2. Em caso de empate entre os partiCipantes que apresentarern\d,MENOR PREÇO ENTRE 
AS COTAÇOES OBTIDAS,.sera-aberto nos trâmites do artigo 60 da lei 144.230021, prazo 
de encaminhamento de novas proposta&comvalores-abaivyab'apresentado, 4 -

3.3A solicitação para o encaminhamento das novas propostas sera realizada ao e-mail ao qual 
as propostas empatadas' fofadit.encaminhadas. 0 prazo para o sen3Vio-das novas propostas sera 
de ate 03(três) horas após a solicitação do mesmo. 

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
A). Promover, por intermédio do servidor ou Comissão designado na forma do art. 117 da Lei 
n.° 14.133/2021, o acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato, sob os aspectos 
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as 
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ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da 
CONTRATADA. A existência de fiscalização da CONTRATANTE de modo algum atenua 
ou exime a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer serviço mal executado ou bem 
eivado de vicio ou defeito; 

o 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

A) Encarregar-se de todos os custos e demais necessidades pertinentes a realização dos 
serviços, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
B) Comunicar a Administração, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
C). Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração., inerentes ao objeto do 
presente termo; 
D). Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação.kualifice exigidas no termo; 
E). Não transferir a terceiros, po aalquer4ba, netalnestpo Rarcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subco4tratar quwareer das presta a quU:esik obrigada, exceto nas 
condições autorizadas neTramo de Referência ou na minuta detchtiato; 
F) O fornecedor deverá arentar-se ao prazo de até 30 .dias para pagamento de faturas emitidas, 
não podendo este justificar não entregai atrasos, dificuldades, ou entregas par'ciais por motivos 
de não pagamento de notas fiscais faturadas dentro deste período. 
Cl). Acompanhar as publicações em Diário oficialwfrdo Município, assegurando que toda e 
qualquer notificação seja de CO, 164. ento da e-Ziala t  mesmo que sem envio de 
notificação a endereço eletrônico 4bjflfiço. 
H). Responsabilizar-se pelas desheS,a.t4 os tributcgs„ Vagos trabalhistas, previdenciarios, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, segurs, deslocarnititorde pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou velham a incidir na execução do contrato. 
I). Manter durante a execução todas. as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
contratação; iy 
J) não subcontratar a realização; fdS& serviços previstos neste instrumento no seu todo, 
podendo, mediante prévia autorização-ao CONTRATANTE, fazê-lo com relação a parte dele 

..,t responsabilidader,!174,. 
cabendo-lhe neste caso, toda a responsabilidade 4.4  agerckd possíveis danos causados em razão 
da subcontratação; rr gi, ,1 I. „tittik

'' .41111 -• 
,.„ , ... ,. 

K) não caucionar ou utilizar esse termo a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio 
consentimento da Contratante; ..,. 

6. DA DOTAÇÃO oRçAmbiLFTARIA E, VALOR, DK,CONTRATAÇAQ 

, 
Os recursos necessários, a cobertura das despesal correrão por conta datcltitações aprovadas 
no Orçamento do Munidipko: 

7SK- RaS >47 :-A010:'  __ WALEMEST e r—1n---- N 
SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO 
2019 3.3.9030 15001001 

7. DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

7.1. A vigência do contrato sera até 31 de Dezembro de 2025 
Citlgáto 

.40041a8P± 
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7.2. Os itens objeto deste termo deverão ser entregues por um período estimado de 10 (dez) 
dias, contados a partir do recebimento da Solicitação de fornecimento emitida pela Prefeitura 
Municipal de Serrinha, podendo ser prorrogado a critério da Prefeitura, por iguais e 
sucessivos períodos, ser prorrogado até o limite legalmente permitido. 

8. FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO FORNECIMENTO 

8.1 A fiscalização da entrega dos itens sera exercida pela Prefeitura Municipal de Serrinha, 
por intermédio dos servidores: Cananda Andrade Carianha Vilas Boas, na função de gestora 
de contratos, e Natalli Soeiro Costa na função de Fiscal de Contratos Pedagógicos 
8.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas oil vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 119a 121 da Lei n° 14.133, de 2021. 

9. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMFNT 

9.1 0 pagamento serdidaditado em favor da CONTRATAE4 por meio de ordem de 
pagamento bancária, emstonta corrente indicada pela empresa contratada, em até 30 (trinta) 
dias após emissão da nota fiscal referente aos serviços realizados, devendo, para isto, ficar 
explicitado o nome, número da agência e o número da conta cortente. 
9.2 Sao condições necessárias para a liquidação e o game 9tó das despesas: 

-1-
a) Emissão de notas fiscais. 
b) Atestado emitido e assinado pel os_ Avel da pasta cjrespondente a prestação dos 
serviços, comprovando que o mesin ifirestadoienireguae acordo Corn o descrito na nota 
fiscat. 
c) Apresentação dos comprovanteVde regularidade Fiscal, ,taiS como: Certidão Negativa de 
Débitos Municipal, Estadual e Federal, Certidão de Débitos Trabalhistas, Previdenciários e 
FGTS. 174 
9.3 - Sera procedida consulta "on-lifiel, antes de cadajgalnento, para verificação da situação 
fiscal e trabalhista da CONTRATAbYerelativamente Wad¡dições exigidas na contratação. 

”sitsferek*, 1,n:r 
9.4 - Caso haja aplicação de mulfalWor ,serk-creseontado de qualquer fatura ou crédito 
existente na CONTRATANTE earda CONT4Sp/A. Caso o mesmo seja superior ao 
crédito eventualmente existente, a difertnça sera cobrida administrativamente ou via judicial, 
caso necessário. 
9.5 - A CONTRATANTEreserva-se no direito de suspender O'pagarnento caso os serviços 
sejam realizados em desacórdb 'coil a, especificações con,s at"ntis neste Termohdaeferencia. 
9.6 Encontrando-se a CONTRATADA-' irladimpfente na data da consulta, poderd ser 
concedido, a critério do.CONTRATANTE, um prazo de trinta di" (prorrogavel a critério da 
Administração por umaa única,yez) para que a mesma regularize,a-sua situação, sob pena de, 
não o fazendo, ter rescindido- Contrato com aplicação das sançdès cabiveis. 
9.7 - Nenhum pagamento sera efetuado à CONTRATADA enquanto pendente- de liquidação 
obrigações fiscais e trabalhistas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso). 

10 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS Ca 
olvo vott.11 woo 

etc' 
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Nos termos dispostos no Art. 156 da Lei 14.133/2021 e suas alterações "Pela inexecução 
total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao 
contratado as seguintes sanções": 
I - Advertência; 
II - Multa; 
III - impedimento de licitar e contratar; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
§ 10 Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - As peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
§ 2° A sanção prevista no inciso I do capuf deste artigo sera aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa prevista nolinciso Itdo caputto art 155 desta Lei, quando não se 

-Ot P rin 
justificar a imposift '.!de 'Inalidade mais grave. 
§ 3° A sanção prevista tço,inciso Ird?taput deste arfigo, calculadama forma do edital ou do 
contrato, não poderá sennarior a 0,5% (cinco décimos por ceniqem superior a 30% (trinta 
por cento) do valor do corterato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao 
responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei. 
§ 4° A sanção prevista no inciso III do capot deste artigo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos ,incisos II, III, IV, y, VI e VII do caput do art. 155 
desta Lei, quando não se justificar.‘atflimposição cintaidade mais grave, e impedirá o 

taresponsável de 1Vi r s ou contratar no 
âmbito da Administração PúblickaS e indiretao "rife federativo que tiver aplicado a 

= 

sanção, pelo prazo máximo rar,—"Tde'4 3 (três) anos. 
§ 5° A sanção prevista no inciso IVtdO caput deste artigo serd,aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas no incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta 
Lei, bem como pelas infrações adminitrativas previsteos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 
caput do 0, to referido t it artigo que 
justifiquem a imposição de penalidAcl‘mais grave ye a fink! referida no § 4° deste artigo, e 
impedirá o responsável de licitat<O,,Iratar norai4da Administração Pública direta e 

• indireta de todos os entes federaitatfilo prat-410mb de 3 (três) anos e máximo de 6 
(seis) anos. 
§ 6° A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo sera precedida de análise 
jurídica e observará as seguintes regras: 

4. 

I - Quando aplicada por órgão do Poder„ Executivo, s,eráide competência exclusiva de ministro 
de Estado, de secretário estadual ou deiseeretário Municip'al e, quando aplióada por autarquia 
ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima çla entidade; 
II - quando aplicada por _órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciario, pelo Ministério Público 
e pela Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, sera de competência 
exclusiva de autoridade de nível hierárquico equivalente As autoridades referidas no inciso I 
deste parágrafo, na forma de regulamento. 
§ 7° As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo. 
§ 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença sera descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 



PREFEITURA MUNICIPAL 

o 

SERRINHA
%sr* O TRABALHO CONIINUA.A MUDANÇA ACOMUCE 

§ 9° A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

11. DA SUBCONTRATAÇÃO, FUSÃO, CISÃO OU INCORPORAÇÃO 
11.1 A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, 
parte alguma deste Contrato. 
11.1.1 A fusdo, cisão ou incorporação só serão admitidas, com o consentimento prévio e por 
escrito do CONTRATANTE, e desde que não afetem a boa execução do Contrato. 

12. DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO 
12.1 0 não cumprimento de qualquer das cláusulas e condições pactuadas nesse termo, por 
parte da CONTRATADA, implicará para o CONTRATANTE a faculdade de rescindir a 
contratação unilateralmente, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, de 
acordo como inciso I, do art. 138 da Lei n.° 14.133/2021 e suas alterações. 
12.1.1 0 não cumprimento de qualquer das eldusulas e condições pactuadas no Instrumento 
Contratual ou a sua inexecuçãoi por p e do WNTRATANTE, implicara para o 
CONTRATADO a faculdade de l tihza 95 tent Os- dos artigps 137 a 139, da Lei n.° 
14.133/2021 e suas alterações. 

13. MÉTODO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS 
13.1. 0 valor estimado da contratação foi apurado junto a pessoas jurídicas que executam 
realização dos serviços compatíveis com o objeto deste Termo. 

Serrinhal 0 de Novembro de 2025. 


